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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/1992

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA CÃMARA MUNICIPAL PARA REUNIÕES EXTRAORDINÁRIAS ESPECIAIS OBJETIVANDO MODIFICAÇÕES NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que Ela aprovou e promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º - O plenário deliberará e aprovará a Nomeação do relator.

Art. 2º - O plenário deliberará e aprovará a Formação das Comissões Especiais, atendendo as disposições legais dispostas em Lei.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor após sua imediata promulgação.

Diamantino 09 de março de 1992

José Celso Martins de Souza

Presidente
José Bezerra de Lima

Vice Presidente

Rubin Tadeu da Silva

1º secretário
Leônidas N. Vidigal

2º secretário
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